
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 199/2024 - FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 199/2024 -
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária SEM PERNOITE no
valor de R$ 30,00 (trinta reais) cada, a(o) servidor (a)
FRANCO RENNY TOMAZ DANTAS, portador do CPF nº
044.433.664-82, Matrícula: 24/1, ocupante da função de
Motorista deste município, para custear despesas com
alimentação durante seu deslocamento a cidade de
CAICÓ/RN, no dia 16 de Agosto de 2024, saindo as 13:00 e
retornando as 17:30 horas (do dia seguinte), com o objetivo de
acompanhar paciente de urgência e emergência aos hospitais.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 22 de Agosto de 2024.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº 378/2021 – GP

Publicado por:
Geliane Garcia Santos

Código Identificador:D3E73563

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 23/08/2024. Edição 3356
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 200/2024 - FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 200/2024 -
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária COM PERNOITE no
valor de R$ 90,00 (noventa reais) cada, a(o) servidor (a)
FRANCO RENNY TOMAZ DANTAS, portador do CPF nº
044.433.664-82, Matrícula: 24/1, ocupante da função de
Motorista deste município, para custear despesas com
alimentação durante seu deslocamento a cidade de
NATAL/RN, no dia 17 de Agosto de 2024, saindo as 16:00 e
retornando as 00:35 horas (do dia seguinte), com o objetivo de
acompanhar paciente de urgência e emergência aos hospitais.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 22 de Agosto de 2024.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº 378/2021 – GP

Publicado por:
Geliane Garcia Santos

Código Identificador:776FBA21

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 23/08/2024. Edição 3356
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 197/2024 - FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 197/2024 -
FMS
 

Com cede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S OL V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária COM PERNOITE no
valor de R$ 60,00 (sessenta reais) cada, a (o) servidor (a)
FRANCIMAR AMARAL ANDRADE portador do CPF nº
852.795.794-91, Matrícula: 14/1, ocupante da função de
Técnica de Enfermagem deste município, para custear
despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade
de SANTA CRUZ/RN, no dia 20 de Agosto de 2024, saindo
as 16:20 e retornando as 00:50 horas (do dia seguinte), com o
objetivo de acompanhar paciente de urgência e emergência aos
hospitais.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 21 de Agosto de 2024.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº 378/2021 – GP 

Publicado por:
Geliane Garcia Santos

Código Identificador:26D0A0E9

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 23/08/2024. Edição 3356
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE AMPLIAÇAO DE META

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 62/2023 CONCORRENCIA
ELETRONICA 03/2023.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tenente
Laurentino Cruz/RN.
CNPJ - 01.612.382/0001-77.
CONTRATADO: NEW CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ - 18.073.501/0001-63
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE
DRENAGEM SUPERFICIAL E PAVIMENTAÇÃO PELO
MÉTODO CONVENCIONAL DE TRECHOS DAS RUAS:
SEVERINO BATISTA, PROJETADA 04, 05, RUA
ARCELINA MARIA DA CONCEIÇÃO, RUA VICENTE
HIGINO DE ARAÚJO, RUA ANTÔNIO MANOEL E RUA
SEVERINO GONÇALO, TODAS LOCALIZADAS NA
ZONA URBANA DESTE MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ/RN.
VALOR DA AMPLIAÇAO: 60.679,45 (Sessenta mil, seis
centos e setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos)
PERCENTUAL DE ACRÉSCIMO: 23,46% (vinte e três
virgula quarenta e seis por cento)
FUNDAMENTO LEGAL: 124, I, “b” c/c art. 125 da Lei nº
14.133/2021.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, em 22 de agosto de 2024.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA –
Prefeito
 
MILTA ALVES PEREIRA –
Sócio Administrador. 

Publicado por:
Franciel Rayedson Garcia de Macedo

Código Identificador:B5630163

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 23/08/2024. Edição 3356
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 201/2024 - FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 201/2024 -
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária SEM PERNOITE no
valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) cada, a(o) servidor
(a) FRANCO RENNY TOMAZ DANTAS, portador do CPF
nº 044.433.664-82, Matrícula: 24/1, ocupante da função de
Motorista deste município, para custear despesas com
alimentação durante seu deslocamento a cidade de
NATAL/RN, no dia 20 de Agosto de 2024, saindo as 14:10 e
retornando as 22:40 horas (do dia seguinte), com o objetivo de
acompanhar paciente de urgência e emergência aos hospitais.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 22 de Agosto de 2024.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº 378/2021 – GP 

Publicado por:
Geliane Garcia Santos

Código Identificador:EAD87D08

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 23/08/2024. Edição 3356
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS
PORTARIA DE FERIAS Nº 095/2024 – GP

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO E GOZO DE
FÉRIAS DO SERVIDOR QUE MENCIONA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município
de Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal.
 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder o pedido de 10 (dez) dias férias convertido
em pecúnia, de acordo com Artigo 118, inciso IV, da Lei
Municipal 011/1997 a senhora DANIELLE MIRANDA DE
M. RIBEIRO GIFONI, servidora efetiva, cargo de Agente
Administrativo, sob matrícula de nº135, atualmente exerce o
cargo de Controladora Geral do Município, relativas ao período
de 2023/2024, contados a partir do dia 22 de agosto de 2024 a
31 de agosto de 2024, ficando os 20 (vinte) dias de férias para
gozo em outro momento.
 
Art. 2º Encaminhe-se a presente portaria para ciência do (a)
servidor (a) que menciona, sendo publicado no átrio desta
prefeitura e Diário Oficial vinculado.
 
Art. 3º A presente portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, revogados as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 22 de
agosto de 2024.
 
DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito do Município
 

Publicado por:
Jânio Batista Figueiredo

Código Identificador:09F15980

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 23/08/2024. Edição 3356
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 198/2024 - FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 198/2024 -
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária COM PERNOITE no
valor de R$ 60,00 (sessenta reais) cada, a(o) servidor (a)
FRANCO RENNY TOMAZ DANTAS, portador do CPF nº
044.433.664-82, Matrícula: 24/1, ocupante da função de
Motorista deste município, para custear despesas com
alimentação durante seu deslocamento a cidade de
CAICÓ/RN, no dia 14 de Agosto de 2024, saindo as 18:40 e
retornando as 23:48 horas (do dia seguinte), com o objetivo de
acompanhar paciente de urgência e emergência aos hospitais.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 22 de Agosto de 2024.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº 378/2021 – GP

Publicado por:
Geliane Garcia Santos

Código Identificador:482450B6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 23/08/2024. Edição 3356
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 187/2024 – FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 187/2024 –
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária COM PERNOITE no
valor de R$ 60,00 (sessenta reais) cada, a(o) servidor(a)
MARIA JUCILENE TAVARES DE MEDEIROS BARROS,
portador do CPF nº 039.859.224-11. Matrícula: 38/1, ocupante
da função de Técnica de Enfermagem deste município, para
custear despesas com alimentação durante seu deslocamento a
cidade de CAICÓ/RN, no dia 13 de Agosto de 2024, saindo as
23:50 e retornando as 05:30 horas (do dia seguinte), com o
objetivo de acompanhar paciente de urgência e emergência aos
hospitais.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 20 de Agosto de 2024.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº 378/2021 – GP

Publicado por:
Geliane Garcia Santos

Código Identificador:4437C0B7

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 22/08/2024. Edição 3355
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 188/2024 - FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 188/2024 -
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária COM PERNOITE no
valor de R$ 60,00 (sessenta reais) cada, a (o) servidor (a)
FRANCISCA ELIZANGELA ALVES portador do CPF nº
035.136.246-95, Matrícula: 0017, ocupante da função de
Técnica de Enfermagem deste município, para custear
despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade
de CAICÓ/RN, no dia 14 de Agosto de 2024, saindo as 18:40
e retornando as 23:48 horas (do dia seguinte), com o objetivo
de acompanhar paciente de urgência e emergência aos
hospitais.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 20 de Agosto de 2024.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº 378/2021 – GP

Publicado por:
Geliane Garcia Santos

Código Identificador:35FC23AD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 22/08/2024. Edição 3355
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS
PORTARIA DE FERIAS Nº 094/2024 – GP

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO E GOZO DE
FÉRIAS DO SERVIDOR QUE MENCIONA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município
de Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal.
 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder o pedido de férias regulamentares de 20
(vinte) dias consecutivos, relativo ao período de 2019/2020 a
JOSE ERINALDO DA SILVA, servidor efetivo, cargo de
GARI, sob matrícula de nº 109, atualmente lotado na Secretaria
Municipal de Administração, Informática e Recursos Humanos,
que será usufruída no período de 21 de agosto de 2024 a 09 de
setembro de 2024.
 
Art. 2º Encaminhe-se a presente portaria para ciência do (a)
servidor (a) que menciona, sendo publicado no átrio desta
prefeitura e Diário Oficial vinculado.
 
Art. 3º A presente portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, revogados as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 21 de
agosto de 2024.
 
DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito do Município

Publicado por:
Jânio Batista Figueiredo

Código Identificador:162E2964

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 22/08/2024. Edição 3355
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


